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TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO ……………………01 

 
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Levando em consideração a Ata do certame, a 

Adjudicação, o Relatório e o parecer da Procuradoria 

do Município, concordo que a proposta fornecida pela 

empresa: M. HENRIQUE F. REGO EIRELI, foi a mais 

vantajosa para a administração, com o valor de: R$ 

569.634,70 (Quinhentos e sessenta e nove mil, 

seiscentos e trinta e quatro reais e setenta centavos) 

.como a vencedora do presente processo licitatório 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

de Pavimentação Asfáltica na sede do Município de 

Bequimão – MA, respeitados os autos do processo 

administrativo que deu origem a Tomada de Preços 

nº. 001/2020. Da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. Bequimão - MA, 27 de julho de 

2020. Antônio José Martins. Prefeito. 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Levando em consideração a Ata do certame, a 

Adjudicação, o Relatório e o parecer da Procuradoria 

do Município, concordo que a proposta fornecida pela 

empresa: M. HENRIQUE F. REGO EIRELI, foi a mais 

vantajosa para a administração, com o valor de: R$ 

475.889,17 (Quatrocentos e setenta e cinco mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e dezessete 

centavos) .como a vencedora do presente processo 

licitatório Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Pavimentação Asfáltica na sede do 

Município de Bequimão – MA, respeitados os autos do 

processo administrativo que deu origem a Tomada de 

Preços nº. 002/2020. Da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. Bequimão - MA, 27 de 

julho de 2020. Antônio José Martins. Prefeito. 
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Conforme Lei Municipal nº 004, 
de 14 de agosto de 2014 
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